
P R E F E I T U R A MUNICIPAL D E I B I T I R A M A 
GABINETE DO P R E F E I T O 

QF. PMI. GAB. N° 0225/2023 Ibitirama - ES, 14 de Junho de 2023. 

È'. Sua Excelência o Senhor 
l U C I A N O DIAS DA SILVA NETO 
í residente da Câmara Municipal 
I litirama-ES 

À^ssunto: Veto Integral ao Autógrafo de Lei Complementar n° 005/2023. 

Senhor Presidente, 

Devolvo a essa Casa de Leis, Vetado Integralmente, o Autógrafo de Lei 

Complementar n" 005/2023, de 19 de maio de 2023, que "DISPÕE SOBRE A 

PpLÍTICA MUNICIPAL DE ATENDIMENTO DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 

O A D O L E S C E N T E E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

Sem mais para o momento, renovamos votos de elevada estima e distinta 

consideração, e colocamo-nos à disposição para quaisquer dúvidas ou esclarecimentos. 

Jl 

Atenciosamente, 

A I L T O :OSTA SILVA 
éito Municipal 

Legislativo 
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